
PROTOCOLO .

30537/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO
62/2019

Objeto: Dispensa de licitação para
aquisição de medicamentos
especiais para Farmácia Central em
atendimento aos processos
Judiciais, conforme solicitação da
Secretaria Municipal da Saúde.



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório

Período de abertura: Mês: 9; Ano: 2019

Número do processo: 0030537/2019

Número do processo: 0030537/2019

Protocolado em: 12/08/2019 17:56

19W.238.E62-0K

Procedência: Interna

Número único:

Prioridade: Alta

Súmula: Solicito uma dispensa emergencial de licitação de medicamento, para atender os casos Judiciais, conforme Memorando n® 360/DAF/2019 e
planilha com os quantitativos, no anexo.
As licitações de medicamentos estão em trâmite (fly 14109/2019 e 28405/2019). mas a dispensa de licitação faz-se necessária para que não
ocorra o desabastecimento, e consequentemente o descumprimento dos fornecimentos, os quais poderão gerar multas para o Município.

Requerente: 149085 - Divisão de Assistência Farmacêutica

Endereço;

Complemento:

Município:

E-mail: assislenciafarmaceutica@fa2endariogrande,pr.gov.br

CPF do requerente:

Telefone:

Bairro;

Beneficiário: 99801 - FARMÁCIA CENTRAL - PROCESSO JUDICIAL

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descnçáo

1 Memorando

2 CÔPIA DOCUMENTO
3 CÓPIA DOCUMENTO

CPF do beneficiário:

Número

Sistema; Protocolo Fly I Usuário: tvoltes / Capa do Processo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando n° 568/SMS/2019

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Dispensa de Licitação para Aquisição de Medicamentos Judiciais.

Fazenda Rio Grande. 09 de Setembro de 2019.

Prezado (a) Senhor (a),

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, solicito a abertura

de dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais para Farmácia

Central em atendimento aos processos judiciais, conforme Termo de Referência

anexo, discriminando detalhes para este processo, inclusive a constatação que a co

tação vencedora finalizou no total de R$3.693,90, pela farmácia HIPERFARMA

(M.B. Pelanda & Cia Ltda). Processo Fly n° 30537/2019.

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e conta

mos com o atendimento da solicitação.

Cordialmente

Secretária Municipal de Saúde
Decreto 4060/2019

Rua: Francisco Claudino dos Santos, n®, 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mait: saudefazenda@gmail.com
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Memorando n°.360 /DAF/2019

De: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF

Para; Divisão de Gestão Administrativa - DGA

Assuqto: Solicitação de dispensa de licitação de [^/ledicamentos - Casqs Judiciais
Fazenda Rio Grande, 12 de Agosto dé 2019.

Prezada Senhora.

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, venho por meio deste
solicitar uma dispensa emergencial de licitação de medicamento, para atender os
casos Judiciais (X)nforme descrito abaixo:

Paciente N® Processo Item

Sebastião Espósíto Siqueira 0002623-872009.8.16.0038

Brimonidina 2mg/ml colírio
Dorzolamida 2% colírio

Latanoprost 50mcg/ml
colírio

Joceli Simões de Oliveira
Lochs 0003587-65.2018.8.16.0038

Cetoconazol 2%Shampoo
Diclofenaco Dietilamônio
gel

Maria Aparecida Morales
Ferreira 008277-11.2016..8.16.0038

Complexo B
Lavitan®

Somalgin cardio® lOOmg
Levotiroxina 88 mg

Maria Leonina de Jesus
Erardt 0009117-21.2016.8.16.0038

Diamicron® 60mg MR
Xigduo®

Lenira da Silva Borges
Couto 0009219-72.2018.8.16.0038 LItocit® lOmEq

Renita Raquel Schutzier
Dreveck 0007194-23.2017.8.16.0038 Ritmonorm® SOOmg

Rua: Francisco Ctaudino dos Santos . n'. 430 - Telefone: +55 (41) 360&-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com
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A planilha com os quantitativos segue no anexo.

As licitações de medicamentos estão em trâmite (fly 14109/2019 e 28405/2019),
mas a dispensa de iicitaçáo faz-se necessário, para que não ocorra o

desabastecimento, e consequentemente o descumprimento dos fornecimentos, os
quais poderão gerar muitas para o Município.

Sem mais para a ocasião, reiteramos votos de estima e consideração ao mesmo
tempo em que colocamo-nos à disposição para eventuais esciarecimentos.

Cordialmente,

RUBIAf^ WOZNI/WOZNIACK
Coordenadora da Divisão de Assistência Farmacêutica

Portaria n''. 134/2017

Farmacêutica - CRF/PR 11.428

Rua; Francisco Claudino dos Santos . n". 430 - Telefone; 4-55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 63.833-056 - Fazenda Rio Grande • Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com

S«°^r^960/20.9
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TERMO DE REFERENCIA

COMPLEMENTAR AO ANEXO I

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS

Fazenda Rio Grande, 09 de setembro de 2019.

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Francisco Ciaudino dos Santos, n". 430 - +55 (41) 3608-^50

Pioneiros - CEP 83.833-056 - FazendarRfeBrandè"-
E-mail: saudefazenda@gi^|K3tfÍKtN^

• I - Secrevana de Saúde
Decreto 4960/2019
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1.1. Aquisição destes medicamentos são essenciais para atender os processos
judiciais da Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde.

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITBVI
Códiao

Betha
DESCRIÇÃO UNI QDE

1 55040329 Brimonidina (sol. Ofitalmica 2mn/ml (frasco c/2mh frasco 6

2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6
3 55041333 Complexo 8 comp 600
4 55041336 Diamicron® 60mg MR (Gliclazida) comp 360
5 55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6
6 55040744 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6
7 55040742 Latanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6
8 55041342 Lavitan® (polivitamínico A-Z) comp 180
9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180
10 Litocit® lOmEq comp 360
11 55041374 Ritmonorm® 300mg comp 360
12 55041353 Somalgin cardío® lOOmg (ácido acetilsalicílico) comp 192
13 55041356 Xigduo® ( Dapaglifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360

3.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Farmácia

Central, em resposta a determinações judiciais desta Secretaria Municipal de Saúde.

4.1. Os medicamentos deverão ter prazo de validade mínimo de 75% de vida útil.

E LOCAIS DE ENTREG5

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) parceladas com prazo de entrega
não superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho
ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Secretaria Municipal de Saú
Rua: Francisc» Claudino dos Santos, n®. 430 - Tetíonfi>55 (41)>3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - FazendaE-mail: saudefazenda@gm^to5DrH^^^^^^^^yTÍSi\1
• 2-

OecíOtô 4960/2019
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*"^5.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior a 6 (seis) meses.

5.2. Os medicamentos deverão ser entregues diretamente no CAF (Central de

Abastecimento Farmacêutico), Localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa,

187 - Pioneiros, neste município. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as

16:30.

l6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OR.IFTO

6.1. Os bens serão recebidos:

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se
dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo

máximo de 10 (dez) dias.

7.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de

atividade pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de

Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante

fornecido ou fornecer material(is) pertinente(s) e compatível (éis) em características,

quantidades e prazos com objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória:

7.1.1. Considera(m)-se compatível (eis) o(s) atestado(s) que expressamente

certifique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 30% (trinta por

cento), da parcela de rnaior relevância do objeto deste Termo de

Referência.

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rubiane Wosniack,

matricula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716 as quais

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Francisco Claudino dos Santos, n". 430 - Teltíona; +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Ri^^ande^» Paraíjà .
E-mail: saudefazenda@gniaitOTffVsKA_

-3- Irant
Secretaria de Saúde
Oecrelo 4960/20"^ 9
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e
de tudo dará ciência á Administração.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1. A Contratada obriga-se a;

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota

fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da

marca, fabricante, modelo, tipo. procedência e prazo de garantia;

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°

8.078, de 11 de setembro de 1990);

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir,

ás suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto

com avarias ou defeitos;

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Francisco Claudino dos Santos, n®. 430 - ̂ íefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83,033-056 - Fazenflerfero Grande -
E-mail: saudefazendai!

m
.4,

Secretaria de Saüde
Decreto 4960/2019



rj U R A DE

INDA
RiO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal Saúde

SECf>C'A4l> MVMICI')iL O!

SAÚDE

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,

Edital ou na minuta de contrato;

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham

a incidir na execução do contrato.

10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimentos definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

?ffiPBi?^5^^^Ã?jçÕÍ^DMÍNÍsT^TÍVAS 1

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

"CÔMPLEMENTARES

12.1. Dotação Orçamentaria: 485.

-5-

Secretaria Municipal de Saú
Rua; Francisco Claudino dos Santos. n°. 430 - TejâDnfe: +55 (41

Pioneiros - CEP 83.633-056 - Fazenda &ande - Par

E-maii: saudefazenda@gf^.joBf)rNAjL

1

8-7450

iram Apírécíaa dús Scuiíuw.
Secretaria de Saúde
Decreto 4960/2019



PREFEITURA OE

FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE Secretaria Municipal Saúde

SECRET»Di*\MliNie|

SA

Elaborado em 09/09/2019.

Berti Shara Arblgaus
Assistente Administrativo

Matrícula n' 351.034

Andreià^odoro Pinto

Coordenadora Gestão Adminsitrativa

mat: 355.664

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca
e/ou modelo do objeto em tela.

i/XOwN*-'
iraníWparecida dos santos
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n°. 4960/2019

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Francisco Claudino dos Santos, n° 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com liam Aparocidarios Sanlos
Sectelana de Saúde
Oecreio 4960/2019

-6-



Códiao

.  Betha
•  '•>■'• --aV.:., .,•- ' . , ,

ÜNI QDE

1 55040329 Brimonidina (solução Ofitaímica 2mg/mí) - frasco com 2ml frasco 6
2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6
3 55041333 Complexo B comp 600
4 55041336 Diamicron® SOmg MR ( Gliclazida) comp 360
5 55041372 Díclofenaco Dietílamônio gel tubo 6
6 55040744 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6
7 55040742 Latanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6
8 55041342 Lavitan® (polivitamínico A-Z) comp 180
9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp

10 Litocít® lOmEq comp oou

11 55041374 Ritmonorm© SOOmg comp 360
12 55041353 Somaígín cardio® lOOmg (ácido acetilsalicílico) comp 192
13 55041356 Xigduo® (Dapaglifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360

Iran» Aparecida d
Secretaria de Saúde
Decreto 4960/2019
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COMPARATIVO DE PREÇOS DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS - 2019 .

jlTEM Códiao DESCRIÇÃO UNI QDE
DESCONTÃO HPERFARIUIA CAR- NÍSSÉI CÉSAR MÒRIFARIVIA

Betha BRASIL LOS NICHELE CARELLI BRASIL

;  1 55040329 Brimonidina (solução Ofitalmica 2mg/ml) -
frasco com 2ml

frasco 6 33,20 199,20 33,18 199,08 42,13 252,78 56,69 340,14

2 55041371 Cetoconazoí 2%Shampoo frasco 6 18,00 108.00 17,98 107,88 19,95 119,70 47,56 285,36
3 55041333 Complexo B comp 600 .27 162,00 .26 156,00 .28 168,00 .35 210,00
4 55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gliclazida) comp 360 1,97 709,20 1,87 673,20 1,88 676.80 2.46 885,60
5 55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6 5,03 30.18 5,02 30,12 6,85 41,10 7,99 47,94
6 55040744 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6 32.49 194,94 32,48 194,88 43,00 258,00 57,34 344,04
7 55040742 Latanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6 92,95 557,70 92,93 557,58 114,54 687,24 114,54 687,24
8 55041342 Lavitan® (polivitamínico A-Z) comp 180 ,50 90,00 .32 57,60 .33 59,40 .55 99,00

1  9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 .30 54,00.  .29 52,20 .30 54,00 .42 75,60
10 Litocit® lOmEq comp 360 .87 313.20 .84 302,40^ ,85 306,00 1,06 381,60
11 55041374 Ritmonorm® 300mg comp 360 1,07 385,20 1,06 381,60 2,16 777,60 3,59 1.292,40

12
55041353

Somalgin cardio® lOOmg (ácido
acetilsalicílico) comp 192 .49 94,08 .48 92,16 .49 94,08 .56 107,52

13 55041356
Xigduo® (Dapaglifozina + Metformina
5/1000 mg) comp 360 2,58 928,80 ;  2,47 889,20 2,48 892,80 2,64 950,40

TOTAL 3.826,50 3.693,90 4.387,50 5.706,84
SHARA ARBIGAUS

feitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretarià de Saúde

Setor de Compras
41-3608-7473 - 99184-4321

E-mail: arbigausshara97@gmall.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COTAÇÃO

Favor preenciler todos os dados da empresa

Empresa: M.B PELANDA E CIA LIDA CNPJ: 05.588.989.0001-10

E-mail. hiDerfazendaf3)ia.com.br Contato: gregorio

Fone: 4136275175 Celular: 4199555106

rrcM
Códíao

DESCRICÃO UNI QDE UNITÁRIO TOTA»
Betha

1 5.5E+07
Brímonidina ( sol. Ofitatmica 2mg/ml (frasco c/2ml)

frasco 6 33,18 199.08

2 5.5E+07 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6 17.98 107.88

3 5.5E+07 Complexo B comp 600 0.26 156.00

4 5.5E+07 Diamicron® 60mg MR (Gliclazida) comp 360 1.87 673.20

5 5,5E+07 Diclofenaco Dietilamônlo gel tubo 6 5.02 30.12

6 5.5E+07 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6 32.48 194.88

7 5,5E+07 Latanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6 92,93 557.58

8 5.5E+07 Lavitan® (poiivitamínico A-Z) comp 180 0.32 57.60

9 5.5E+07 Levotiroxina 88 mg comp 180 0.29 52.20

10 Litocít® 10mEq comp 360 0.84 302.40

11 5.5E+07 Rltmonorm® 300mg comp 360 1.06 381.60

12 5,5E+07 Somalgin cardío® 100mg (ácido acetilsalícílíco) comp 192 0.48 92.16

13 5.5E+07 Xigduo® ( Dapaglifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360 2.47 889.20

TOTAL 3693J8

SHARA ARBiGAUS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Saúde

Setor de Compras
41-3608-7473-99184-4321
E-mail; arbigausshara97@gmail,com

Iram ecida dos Santos \
iana de Saúde
lio 4960/2019 ^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M. B. PELANDA & CIA LTDA

CNPJ: 05.588.989/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arí. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <htlp://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 20:06:41 do dia 31/07/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 27/01/2020.

Código de controle da certidão: 2D44.BDD9.8DC4.3DD2
Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.

Santos

de Saúde
p 4960/2019 ■ ^



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°020557146-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.588.989/0001-10
Nome: M.B.PELANDA & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

■íi
■■T-tfCíí

Válida até 02/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gQvbr
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Iram ApareÍM^^s Santos "Secrrfííde Saúde
Decreto 4960/2019
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Paraná

"^PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
. SECRETARIA DE FINANÇAS

c

Data; 04/09/2019

Número

9664

Vaiíi

04/10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

M B PELANDA & CIA LTDA ME CNPJ: 05588989000110

Mensagem

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

s

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: M B PELANDA & CIA LTDA ME
Endereço: Avenida CARLOS EDUARDO NICHELE. 754 - Bairro PIONEIROS - CEP 83.833-024

- -■-T '

V

— Código de Controle

CWP76Q6LJAFRUHR1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meto do código de controle informado.
http://wvi/w.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Setembro de 2019

Rua Jacacandá, 300 • Nações
Faienda Ro Grande (PR) • CEP: 83823901 • Fan«<l38278»00

Página 1 de 1

Itani Apa)eàda.d6s Santos 1 0^^
Secretàí^e Saúde "
Decreto 4960/2019



•Página 1 de 1

PODER JliDICIÁRIO '
JUSTIÇA DO TPjABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.B. PELANDA & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 05.58S.989/0001-10

Certidão : 182408489/2019 ■

Expedição: 04/09/2019, às 15:30:33 •

Validade: 01/03/2020 - 180 (cento e oiteçta) dias> contados dá data

de sua expedição.

Certifica-se que B.' PELANDA fi CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), -inscrito(a) no ÇNPJ sob o n®
0'5.588.989/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional.de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,-de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rfel.açâo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-s'e à verificação de .sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://\^ww. tst. jus . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à 'identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráfios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados "perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

< :4

núutdaã ~ sug<ist>:cs^ cntít^fcac.j

Iram
adosSantos
de Saúde

eto 4960/2019 .
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í--' . •••'»'-'*''.•■ . ■ '

Consulta Regularidade do Empregador

■  "«Voltar Imprimir mtun

fe" V' r' -.

É-

Wtv-

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.588.989/0001-10
Razão Social: m b pelanda e cia ltda
Endereço: av carlos eduardo nichele 718 sl 02 e 03 / pioneiros / fazenda rio

GRANDE / PR / 83820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá dé prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:26/08/2019 a 24/09/2019

Certificação Número: 2019082601403609428185

Informação obtida em 04/09/2019 15:34:55

A utilização deste Certificado para os Uns previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: wwvv.caíxa.gov.br
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https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Iram Apafíít^ dos SantosSecreiW de Saúde 4-- ^
Decr^4960/2019 ^ 1/1



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 03
M.B. PELANDA & CIA LIDA - ME

CNPJ N'' 05.588.989/0001-10

NIRE 41204987541

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração de Sociedade
Limitada;

MARIA BETÂNIA PELANDA, brasileira, maior, Empresária, solteiro,
nascido na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná em 01/07/1976,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n"

019.561.059-80, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n'
6.140.027-3 - SSP/PR, residente e domiciliado na Cidade de Fazenda Rio

Grande, Estado do Paraná, à Avenida Carlos Eduardo Nichele, n' 754 - Apto 01,
CEP 83.820-000.

MARIA CAROLINA PELANDA, brasileira, maior, Empresária, solteira,
nascido na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, em 20/02/1981, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n" 038.582.349-58,
portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n" 7.749.232-1 -
SSP/PR, residente e domiciliado na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, à Avenida Carlos Eduardo Nichele. n" 754 - Apto 01,
CEP 83.820-000.

JOÃO RONALDO PELANDA, brasileiro, maior, Empresário, casado no
regime universal de bens, nascido na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, em
12/01/1947, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob n" 088.852.149-91, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob
n" 527.558 - SSP/PR, residente e domiciliado na Cidade de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, â Avenida Carlos Eduardo Nichele, n' 754 - Apto 01,
CEP 83.820-000.

Únicos sócios da sociedade simples Limitada M.B. PELANDA & CIA LTDA - ME
com sede na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, á Avenida
Carlos Eduardo Nichele, n° 718, Salas 02 e 03 - Pioneiros, CEP 83.820-000,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205341636. e inscrita no
CNPJ n® 07.150.641/0001-71. Resolvem assim, alterar o Contrato social e
posteriores alterações cláusulas e condições abaixo:

JUNTA COMERCIAL
ooparana

jmiTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARAKÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM OS/11/2016 16:36 SOB N' 20166446459.
PROTOCOLO: 166446459 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602425289. KIRE: 4120498*7541.
K.B. PELAHDA G CIA LTDA - HE

Llb«ctad Bogus
SECRETÁRIA-CERAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.enpresafacil.pr.qov.be

A validada desta docuaanto, sa impresso, fica sujaito á coBçrovaçlo de sua autentieida
Informando seus respectivos códigos da verificação

spectivos portais.

Iram Apace^id^os Santos
Seaáajja^e Saúde
Deí^ 4960/2019



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03
M.B. PELANDA & CIA LIDA - ME

CNPJ W 05.588.989/0001-10

NIRE 41204987541

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera neste ato o endereço residencial dos sócios para
a Rua Carlos Eduardo NIchele, n" 754, Apto 01 — Pioneiros — Fazenda Rio
Grande/PR - CEP 83.833-024.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado neste ato o estado civil da sócia
MARIA BETÁNIA PELANDA para casada, sob o regime de comunhão parcial de
bens. onde passará a assinar como MARIA BETÂNIA PELANDA PAES.

CLÁUSULA TERCEIRA - Ingressa na sociedade, neste ato
GREGÓRIO OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido na Cidade de
Araranguá, Estado de Santa Catarina, em 12/12/1969, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 158.297.098-05, portador da
Cédula de Identidade Civii Registro Geral sob n° 6.777.290-3 SESP/PR e Carteira
Nacional de Habilitação n" 04248924065 - DETRAN/PR expedida em 27/08/2012,
residente e domiciliado na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, à
Rua Nelson Claudino dos Santos, n" 605, bairro Iguaçu, CEP 83.833-523.

CLÁUSULA ̂  QUARTA - Retira-se desta sociedade a sócia
MARIA BETÂNIA PELANDA PAES, possuidora de R$ 12.500,00 {Doze Mil e
Quinhentos Reais) divididos em 12.500 (Doze Mil e Quinhentas) quotas no valor
de R$ 1,00 (um real) cada, as quais vende e transfere onerosamente ao sócio
ingressante acima qualificado GREGÓRIO OLIVEIRA R$ 2.250,00 (Dois Mil
Duzentos e Cinqüenta Reais) divididos em 2.250 (Dois Mil Duzentas e Cinqüenta)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada e ao sócio remanescente
JOÃO RONALDO PELANDA R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) divididos em
10.000,00 (Dez Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada.

CLÁUSULA QUINTA Retira-se desta sociedade a sócia
MARIA CAROLINA PELANDA. possuidora de R$ 12.500,00 (Doze Mil e
Quinhentos Reais) divididos em 12.500 (Doze Mil e Quinhentas) quotas no valor
de R$ 1,00 (um real) cada, as quais vende e transfere onerosamente ao sócio
ingressante acima qualificado GREGÓRIO OLIVEIRA R$ 2.250,00 (Dois Mil
Duzentos e Cinqüenta Reais) divididos em 2.250 (Dois Mil Duzentas e Cinqüenta)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada e ao sócio remanescente
JOÃO RONALDO PELANDA R$ 10.000.00 (Dez Mil Reais) divididos em
10.000,00 (Dez Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada.

JUNTA COMERCIAL
□O PaRANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM OB/11/2016 16:38 SOB N' 20166446459.
PROTOCOLO: 166446459 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602425289. NIRE: 41204987541.
M.B. PELANDA 6 CIA LTDA - ME

Lib«ttad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA. 08/11/2016
www.enpresafaeil.pr.gov.br

A vaLidada dasta docwBeate, se ia^resso, fica sujaito á eot^roTaçAo de sua autaatlcids
Informando seus raspactivoa códigos de verificaçAo

bpectivos portais.

Iram AparèXioe dos Santos
Secudp^ de SaúdeOecrelo^960i20l9



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03
M.B. PELANDA & CIA LIDA - ME

CNPJ N" 05.588.989/0001-10

NIRE 41204987541

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade é inteiramente subscrito na
forma prevista neste ato na importância R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais),
divididos em 50.000 (Cinqüenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada
uma, devidamente integralizados, em moeda corrente nacional, ficando assim
distribuído entre os sócios;

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ %
JOÃO RONALDO PELANDA 45.000 R$ 45.000,00 90
GREGÓRIO OLIVEIRA 5.000 R$ 5.000,00 10
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100

CLÁUSULA SÉTIMA; As sócias retirantes dão aos sócios ingressantes plena,
razão e geral quitação da cessão de quotas ora efetuada, declarando este
conhecer a situação financeira e econômica da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada pelos sócios
JOÃO RONALDO PELANDA e GREGÓRIC OLIVEIRA privativa e
individoalmente, dispensada de caução á sociedade, com poderes bastantes-para
administrar e representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
perante órgãos públicos, Instituições financeiras, entidades privadas, e terceiros
em geral, bem como praticarem todos os demais atos necessários á consecução
dos objetivos ou a defesa da sociedade, vedado no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único - Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da
lei, expressamente, que não se acham impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos do
art. 1.011, § 1® da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na
proibição de arquivamento previsto na Lei n° 8.934/94.

JUMTA COMERCIAI
OO PARANA'

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16:38 SOB H* 20166446459.
PROTOCOLO: 166446459 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602425289. NIRE: 41204987541.
M.B. PELANDA « CIA LTDA - HE

Lib«rtad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 08/11/2016
wwv.ençresafacil.pr.gov.bc

A validada dasta docuaaato, sa ijapresao. fioa sugaito á comprovação da sua autanticidada
Informando aaus raspactivos códigos de verificação

Iram Apare
Secreiaiç
Decreto

ctivos portais.

í)S Santos _
eSaúde

0/2019
\4(ii



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 03
M.B. PELANDA & CIA LTDA - ME

CNPJ H"" 05.588.989/0001-10
NIRE 41204987541

CLÁUSULA NONA - O Objeto social que era:
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e conveniência,
Doravante passará a ser:
(47771-7/01) - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas:

(4772-5/00) - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal;
(4729-6/02) - Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniência.

CLÁUSULA DÉCIMA - O endereço da empresa que era:
Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, à Avenida Carlos Eduardo
Nichele, 718 - Sala 02 e 03 - bairro Pioneiros, CEP 83.820-000.
Doravante passará a ser:
Cidade de Fazenda Rio Grande. Estado do Paraná, à Rua Carlos Eduardo
Nichele, 754, bairro Pioneiros, CEP 83.833-024.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:

Consolida-se o contrato social, que passe a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE LIMITADA,
M.B. PELANDA & CIA LTDA - ME

CNPJ N^ 05.588.989/0001-10

NIRE 41204987541

A sociedade é composta pelos sócios:

JOÃO RONALDO PELANDA, brasileiro, empresário, casado em regime de
comunhão universal de bens, nascido na Cidade de Curitiba, em 12/01/1947,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob

n® 088.852.149-91, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob
n' 527.558 SSP/PR, residente e domiciliado na Cidade de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, à Rua Carlos Eduardo Nichele, 754, bairro Pioneiros,
CEP 83.833-024.

JUHTA COMERCIAL DO BSTAIJQ OO PARANA - SEOE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16:36 SOB H° 201664464S9.
PROTOCOLO: 166446459 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602425289. KIRE: 41204987541.

M.B. PELANDA fi CIA LTDA - ME
JUNTA COMERCIAL
OO PARANA

Libertad Eogus
SECRETÃRIA-GERAL

C17RITIBA, 08/11/2016
Kww.empresafacil.pr.gov.br

A validada desta doennasto, sa impresso, fica sujeito ã coo^rovação de sua autenticidade aectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

Iram Aparacid^os Santos
Secreypáae Saúde
Decreto 4960/2019



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03
M.B. PELANDA & CIA LIDA - ME

CNPJ N*" 05.588.989/0001-10

NIRE 41204987541

GREGÕRIO OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido na Cidade
de Araranguá, Estado de Santa Catarina, em 12/12/1969, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n" 158.297.098-05, portador da
Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n° 6.777.290-3 SESP/PR e Carteira
Nacional de Habilitação n" 04248924065 — DETRAN/PR, expedida em
27/08/2012, residente e domiciliado na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, á Rua Nelson Claudino dos Santos, n* 605, bairro Iguaçu,
CEP 83.833-523.

Únicos sócios da sociedade simples Limitada M.B. PELANDA & CIA LTDA - ME
com sede na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, á Rua Carlos
Eduardo Nichele, 754, bairro Pioneiros, CEP 83.833-024. registrada na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE 41204987541, e inscrita no CNPJ
n® 05.588.989/0001-10. Resolvem assim, consolidar o Contrato social e

posteriores alterações cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, e com denominação M.B. PELANDA & CIA LTDA - ME.
inscrita no CNPJ n" 05.588.989/0001-10, será regida por este contrato social, pelo
Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede, na Cidade de Fazenda
Rio Grande, Estado do Paraná, á Rua Carlos Eduardo Nichele. 754, bairro
Pioneiros, CEP 83.833-024, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação
dos sócios materializada pela maioria dos votos, contada segundo o valor das
cotas de cada um.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social:
(47771-7/01) - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas;

(4772-5/00) - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal;
(4729-6/02) - Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniência.

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAHÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16:38 SOB H' 20166646459.
PROTOCOLO: 1664464S9 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFZCAÇ&O:
11602425289. NIRE: 41204987541.
M.B. PELANDA t CIA LTDA - HEJUríTA COMERCIAL

DO PARANa'

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 08/11/2016
ynm.empresafacil.pr.gov.br

A validada daata docuaanbo, aa iii^xaaao, fica sujeito à coaprovaçio da sua autanblci
Informando saus raspactivos ebdiços da varificaç&o

Iram Apar
Secreti
Decr

ctivos portais

antos

aúde
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03
M.B. PELANDA & CIA LTDA - ME

CNPJ N" 05.588.989/0001-10

NIRE 41204987641

Parágrafo único - O prazo de duração é por tempo indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do
Instrumento constitutivo em 22/10/2004.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social da sociedade é inteiramente subscrito na
forma prevista neste ato na importância R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais),
divididos em 50.000 (Cinqüenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada
uma, devidamente integralizados, em moeda corrente nacional, ficando assim
distribuído entre os sócios;

SOCÍOS QUOTAS CAPITAL R$ %

JOÃO RONALDO PELANDA 45.000 R$ 45.000,00 90

GREGORIO OLIVEIRA 5.000 R$ 5.000.00 10

TOTAL 50.000 R$ 50.000.00 100

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização dó capital
social, nos termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade,
e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais
sócios, a quem fica asseguradas, em igualdade de condições o preço, direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os
artigos 10540 e 1057 de 10/10/2002 - código Civil.

Parágrafo único - Até dois anos depois de averbada a modificação do
contrato, responde o cedente solidariamente como cessionário, perante a
sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio que desejar transferir suas cotas deverá notificar
por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,
para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de
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dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer
dentro de sessenta (60) dias, contatos do recebimento da notificação, ou em
maior prazo a critério do sócio ailenante. Decorrido sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros,
estranhos á sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada pelos sócios
JOÃO RONALDO PELANDA e GREGÓRIO OLIVEIRA privativa e
individualmente, dispensada de caução à sociedade, com poderes bastantes para
administrar e representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas, e terceiros
em geral, bem como praticarem todos os demais atos necessários á consecução
dos objetivos ou a defesa da sociedade, vedado no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da lei.
expressamente, que não se acham impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos do
art. 1.011, § 1° da Lei 10.406/2002. bem como. não se acham incursos na
proibição de arquivamento previsto na Lei n® 8.934/94.

Parágrafo Segundo - O sócio que participar ativamente na administração
da sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, e acordo com a
legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - a) O exercício social coincide com o ano civil, devendo
em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral da sociedade,
obedecidas ás prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo
os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na
sociedade, conforme determina o artigo da Lei 10.406 de 10/01/2003 - Código
Civil; b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza
Assembléia de sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade,
as deliberações tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das

i\
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cotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei
10.406/2202.1; c) Mensalmente será realizado um balanço geral com apuração do
resultado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Na eventual necessidade de qualquer
categoria de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de
falecimento, falência, impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade
não acarretará a dissolução, a qual continuara a sua atividade normal com o sócio
remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o
evento e registrando na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos
herdeiros fica assegurado o direito de substituí-los se assim o desejarem, e
poderão ser incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a salda de
sócios da sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres
sociais serão apurados em balanço geral especial com demonstração de
resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data de comunicação, e se for do
interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro — A retirada, exclusão ou morte-do sócio não o exime,
ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até
dois anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros
casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Dissolve-se a sociedade quando ocorre
qualquer um dos eventos: ( I ) o vencimento do prazo de duração, salvo-se,
vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação,
caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; ( II ) o consenso unânime
dos sócios; a deliberação dos sócios, a deliberação dos sócios, por maioria
absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; ( IH ) a falta de pluralidade de
sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; ( IV ) a extinção, na
forma da lei, de autorização para funcionar.

JUMTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16:38 SOB N® 20166446459
PROTOCOLO: 166446459 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO:
11602425289. MIRE: 41204987541.
M.B. PELANDA t CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

* validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovaçio de sua auteoticiáade nos resMctivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçfto / y

Iram Aparada do^antos
SecrelaiWle^a^'^®
Oecreto^^O'2019



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03
M.B. PELANDA & CIA LTDA - ME

CNPJ N® 05.588.989/0001-10

NIRE 41204987541

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As divergências que eventualmente
ocorrerem entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no
presente instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei n" 10.406/2002
e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão da dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representam confomie último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmítente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As decisões administrativas, bem como
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art.
997 da Lei n" 10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios, as
decisões podem ser decididas por maioria absoluta dos votos. Qualquer
modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades
previstas neste contrato, sob pena de nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Os endereços dos sócios, constantes do contrato
social ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de
convocações, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios elegem com exclusividade o foro da Comarca
de Fazenda Rio Grande/PR para quaisquer ações fundadas no presente contrato,
por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, um via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para
que valha na melhor forma de direito, devidamente rubricadas pelos sócios,

obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Fazenda Rio Grande/RR. 05 de Outubro de 2016.

MARIA BETANIA PELANDA PAES

CPF 019.561.059-80

YJU
MARIA CAROLINA PELANDA

CPF 038.582,349-58

GREGÓRIO OLIVEIRA

CPF 158.297.098-05

JOÃO RON/^DO PELANDA
CPF 088.852.149-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COTAÇÃO
I

f=avor preencbe/J^os os ciados da empresa ^
Empresa: CNPJ;

E-mail.:- Contato:

Fone: . Celular:

lCo^-r-r<Xc'Ow .i dJ..^c^'>Y-vl■CX.■9■„a£^^'-v -v, ,
» » *-rJl

1

Códiao
Betha

DESCRIÇÃO UNI QDE UNfTÁRIO TOTAL

55040329 Brimonidina ( sol.- Oftalmica 2mg/ml (frasco c/2mí) frasco 6 ■33,3ú 7iq^.3:
2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6 .  CO 10V (X
3 55041333 Complexo B comp 600 0,^9 I5j a
4 55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gliclazida) comp 360 l.5>
5 55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6 3, o3 íqs/iqLqi6 55040744 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6 3j. '^2>
7 55040742 Latanoprost 50meg/ml còlirio, frasco 2,5mí frasco 6 5a,06

qoõ8 55041342 Lavitan® (polivitaminico A-Z) comp 180 (\5õ
9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 0, .%■ '  õU c

10 Utocit®10mEq comp 360
-

11 55041374 Ritmonorm® SOOmg comp 360 I. n> 3?,5,J
12 55041353 Somalgin cardio® lOOmg (ácido acetilsalicilico) comp 192 f). ̂ s>
13 55041356|Xigduo® ( Dapagíifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360 3, ôí? q»

TOTAL

SHARA ARBIGAUS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria de Saúde

Setor de Compras
41-3608-7473 - 99184-4321

E-mail: arbigausshara97@gmail.com

■ -
* •>' * ■ •

V - V-

Bêfti
Iram Apfereci^ dos Santos^^,^, ̂

Secr^ra de SaOde 'Dec^ "4960/2019
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•, ■ PODER JUDICIÁRIO
,J JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

,  (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.239.47 6/0001-21- , "
Certidão n°: 1823,64032/2019 , •

Expedição: 04/09/2019, às 10:13:54

Validade: 01/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

13.239.476/00Ò1-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011- do Tribunal Superior do
Trabalho,-de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão ,atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso'de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se.à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante .o Ministério Público do
.Trabalho ou Comissão' de_ Conciliação Prévia. ,

Dú"'.dSo s-üy4sr'es: cr.acfttsr-.^ús.bir

/ _.

i' ■

IraHÁparecid í.dos Santos
sátôtaria de Saúde
Decfék4960/2019
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXit. ECONÔMICA FEDErRAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 13.239.476/0001-21
Razão Social: "r m comercio de medicamentos ltda
Endereço: avenida brasil 2469 / NACOES / fazenda rio grande / PR / 83823-OSO

A Caixa Econômica Federal, no uso'da atribu|ção que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/08/2019 a 27/09/2019

Certificação Número: 2019082905170930823700

Informação obtida em 04/09/2019 14:37:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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httpsy/consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Iram Apareci
Secrelafla^e Saúde
DecfeW960/20l9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1  - COTAÇÃO . '

Favor preench^rtodos os dados da empresa ^
Empresa: VA'''-nC:uCXXK/:? CNPJ:

E-mail.:- " Contato: ^.íjoO/ncüX* T46i
Fone: Celular:

ITEM
Códíao

Betha
DESCRIÇÃO , UNI QDE UNITÁRIO TOTAL

1 55040329 Brimonidina ( sol. Oftalmica 2mg/ml (frasco c/2ml) frasco 6 35^
2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6 Aic\
3 55041333 Complexo B comp 600 lG'3.oC
4 55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gliclazida) comp 360

5 ^5041372 Diclofenaco Dietilamônio qel tubo 6 Á í
6 55040744|Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml " frasco 6 M3 oO
7 55040742 iLatanoprost 50mcg/m! colírio, frasco 2,5ml frasco 6
8 55041342 Lavitan® (polivitamínico A-Z) comp 180 59 UC
9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 5L,'a:
10 Litocit® lOmEq comp 360 iO, ^cG',o(
11 55041374 Rítmonorm® 300mg comp 360
12 55041353Somatgín cardio® lOOmg (ácido acetilsalícilico) comp 192

13 155041356 Xigduo® ( Dapaglifózina + Metformína 5/1000 mq) comp 360 1  ̂9a.'sc
TOTAL 'i

SHARA ARBIGAUS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaría de Saúde

Setor de Compras

41-3608-7473 -99184-4321

E-mail: arbigausshara97@gmail.com

OOOl-
'^-?.430.582/0325-9y
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Utjrfi Shíi'"
Iram Apareotfâ Santos

Secretaria ̂ Saúde •
Decreto^*^0/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.
CNPJ: 79.430.682/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) tom exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

f •••..*

I. 4--

V ' J . '

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no, âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:16 do dia 03/06/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/11/2019.

Código de controle da certidão: E9A0.AB65.BCF7.5AAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

"■ ■ . ''
-"iV*

:

Iram Apareâda^s Santos^.
SecretaKia*deSaúde •"
Decreto 4960/2019

jliS
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PODER JITDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMACIA E DROGARIA NXSSEI S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 79.430.682/0325-98

Certidão n°; 183050860/2019

Expedição: 09/09/2019, às 13:51:06

Validade: 06/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que parmacia e drogaria nissei s.a.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

79.430.682/0325-98, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvia&â •>' cnát^cst.jus.br

Irani Ap^í^Gioa^os Santos^,^,
Secrélaia de Saúde
DecS 4960/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COTAÇÃO

Empresa; rt 1 ^à\cxÁLU , CNPJ;

E-mail.;-
'  X . i '

Contato: ■09\iiíltCU
Fone: óoq'^0i3i Celular:

/  ̂

iitiii
Códíao
Betha

DESCRIÇÃO UNI QDE UNITÁRIO TOTAL

1 55040329 Brimonidina ( sol. Oftalmica 2mg/mi (frasco c/2ml) frasco 6

Ji 1

P

2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6

3 55041333 Complexo B comp 600 310,cO
4 55041336 Diamlcron® 60mg MR ( Gliclazida) comp 360 d ^Í^5,'60
5  '55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6

6

7

8

55040744 Dorzolamida 2% colírio, fr-asco com 5ml frasco 6
55040742 Latanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6 G9,Í.3U
55041342 Lavitan® (polivitamínico A-Z) comp 180 .00

9  ; 55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 -í-s.w
10 Litocit®10mEq comp 360 i.oC
11 55041374 Ritmonorm® 300mg còmp 360

12 55041353 Somalgin cardio® lOOmg (ácido acetilsallcilico) comp 192 oiSé 101, 103
13 55041356 Xigduo® ( Dapaglifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360 .

TOTAL

SHARA ARBIGAUS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaría de Saúde

Setor de Compras
41-3608-7473-99184-4321

E-mail: arbigausshara97@gmail.com '
_ M

/•

. ■i -••r.:

..T:

áosSanlor cv,
ie
60/2019

^li>
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JUSTIÇA DO TRABALHO-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTOA. - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10,302.127/0032-15 ■ ■

Certidão 182364165/2019 >

Expedição: 04/09/2019, âs 10:14:24

Validade: 01/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da -data
de sua expedição. ' ' >

Certifica-se que FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA. - EPP (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.302.127/0032-15, NÃO CONSTA do Banco

• Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 64-2-A da Consolidação das Leis dó
Trabalho, acrescentado-pela Lei n® 12.440, dfe 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias-
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esrabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de' sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http:7/www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cbnstam os dados
necessários à identificação das" pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condehatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão.de Conciliação.Prévia. -

.--M

I
a

. .j

- fe

aivltía» ê sug-satSps: aKatírçt.Jiia.tir

/

IramAp^Oá^os Santos j
" SecíeíariB de Saúde M/íiríf:»''" ■'

Dei«l£y'4960/2019



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS

Í_j6
Data: 09/09/2019 lbh24mini

r
Número

9846

- vaiid#4ta

09/10/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razac Social

FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA EPP CNPJ: 10302127003215

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finaíidarifi

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

inscrição

Contribuinte: FARMÁCIA IRMÃOS PAVESI LTDA EPP
Endereço: BRASIL. 2497 - Bairro NACOES - CEP 83.823-050

Código de Controle

CWSGZC1EUEX02RY1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

htlp://vvww .fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR). 09 de Setembro de 2019

flua Jacaiondâ. 300 - Nafâes
Fazamta Rio Grantfo (PR) • CEP: 63623901 • Fono:4136276500

Iram Apafeci^
SecrelWia de Saúde , i)i4
Decrfc 4960/2019 151-»^

OS Santos S''VAjüüi,^!Íd"

Página 1 de 1
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ESTADO DO PARANÁ Página; 1/2

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/09/2019 a 13/09/201S

Item Fornecedor Nome da Marca Pareço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 258/2019 Data: 13/09/2019

Material: 55040329 ■ Brimonídina Unid.: Frase

1  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

1  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

1  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S A, - (14155)

6.000

6.000

6.000

33,1800

33,2000

42,1300

199.08

199.20

252,78

Sim

Não

Não

Material: 55040742 - Latanoprost 50 mcq/ml colírio, frasco com 2,5ml
7  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

7  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

7  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. - (14155)

Unid.; Frase

6,000

6,000

6,000

92,9300

92.9500

114,5400

557,58

557,70

687,24

Sim

Não

Não

Material: 55040744 ♦ Dorzolamida 2% - Colírio, frasco com 5ml.
6  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

6  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

6  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S,A, - (14155)

Uníd.: Frase

6,000

6,000

6,000

32,4800

32,4900

43,0000

194,88

194,94

258,00

Sim

Não

Não

Material: 55041333 - Complexo B - comprimido Unid.: comp.

3  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

3  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ■ (13987)

3  FARMACIA E DROGARIA NISSEI S,A, - (14155)

Material: 55041336 - DIamicron ®60mq MR íGÜclazida) Unid.: comp.

4  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

4  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A, - (14155)

4  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

600,000

600,000

600,000

360,000

360,000

360,000

0,2600

0.2700

0,2800

1,8700

1,8800

1.9700

156,00

162,00

168,00

673,20

676,80

709,20

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Material:

Material:

55041342 - Lavitan ® (polivitamínico A-Z) Unid.: comp.

8  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

8  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A, - (14155)

8  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

55041353 - Somalain cardio ® lOOmq (ácido acetilsalicílico)-comprimido

12 MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

12 FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. - (14155)

Unid.: comp.

180,000

180,000

180,000

192,000

192,000

0.3200

0,3300

0,5000

0,4800

0.4900

57,60

59,40

90.00

92.16 Sim

94,08 Não



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/09/2019 a 13/09/2015.

Item Fornecedor Nome da Marca

/lOP

Página; 2/2

Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 258/2019 Data: 13/09/2019

Material: S5041353 - Somalain cardio ® 100mq (ácido acetilsalicílico)-comprimido

12 R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

Unld.: comp.

192,000 0,4900 94,08 Não

Material: 55041356 - Xiqduo® (DaDaalifoztna+Metformina 5/1000mq)

13 MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA * (2968)

13 FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. - (14155)

13 R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

Material: 55041369 - Levotiroxina 88 MG Unld.: como.

9  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

9  FARMACIA E DROGARIA NISSEI S A. - (14155)

9  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA • (13987)

Unld.: comp.

350,000

360,000

360,000

180,000

180,000

180.000

2.4700

2.4800

2,5800

0.2900

0.3000

0.3000

889,20

892,80

928,80

52,20

54.00

54,00

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Material: 55041371 - Cetoconazol 2% Shampoo Unld.: Frase

2  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

2  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

2  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. - (14155)

6,000

6,000

6,000

17,9800

18,0000

19.9500

107,88

108,00

119.70

Sim

Não

Não

Material: 55041372 - Diclofenaco Dietilamônio gel Uníd.: tb

5  MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

5  R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

5  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. - (14155)

6,000

6,000

6,000

5,0200

5,0300

6,8500

30,12

30,18

41,10

Sim

Não

Não

Material: 55041374 - Ritmonorm® 300 ma Unid.: como.

11 MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

11 R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

11 FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A, - (14155)

Material: 55041526 - Litocit® lOmEg Unid.: comp.

10 MB PELANDA E CIA LTDA - HÍPERFARMA - (2968)

10 FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. - (14155)

10 R M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - (13987)

360,000

360,000

360,000

360,000

360,000

360,000

1.0600

1,0700

2,1600

0.8400

0,8500

0,8700

Total da Coleta:

381.60

385,20

777,60

302,40

306,00

313,20

3.693,90
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAI
ESTADO DO PARA1

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO N° 30537/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

'{ )

(  )

(  )

( )

Convite

Pregão Presencial

Pregão Eletrônico

Tomada de Preços

(  ) Concorrência

(  ) Concurso

(X) Dispensa de Licitação

(  ) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais
para Farmácia Central em atendimento aos processos judiciais, conforme solicitação
da Secretaria Municipal da Saúde.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 3.693,90(Três mil, seiscentos e noventa e três
reais e noventa centavos ).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal,
de acordo com a disponibilidade financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme PPA 2018 a 2021

Código Reduzido Funcional Fonte

485 15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.32 1303

5) RECURSOS FINANCEIROS
ÍkJ FIá previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
com a disponibilidade.
(  ) Não há previsão recursos financeiros.

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

13/09/2019.

Thià^^wffins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT, 356 995

Thíago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações

Matrícula 356995

GivanildoJMncisco Pego
Matrit^al/- 349.543

Contador CI^PR 04681/O-3

Cássia Cris 8. Almeida

Secretária MunícipàLpIe Planejamento e Finanças
Decreto 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá 300 - Nações - Cep 33823-901 - Telefone (4 5) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

R/o

4^

Assinatura

CONTRATO N° XXX/2019 ID XXXX

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE EN

TRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA

HIPERFARMA( M.B PELANDA & CIA LTDA).

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍRIG DA
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ sob n° 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na
Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Márcio Cláudio Wozniack, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da
Carteira de Identidade RG. n.° 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.°

837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador do Município Sr. Fabiano Dias dos
Reis, OAB/PR 45.402 em conjunto com o Secretária Municipal de Saúde Sra. Irani
Aparecida Dos Santos inscrita no CPF/MF sob o n° XXXXXXXXXX;

E de outro como CONTRATADA a empresa HIPERFARMA( M.B PELANDA & CIA
LTDA), inscrita no CNPJ sob n° 05.588.989/0001-10, estabelecida à Avenida Carlos
Eduardo Nichele, n° 718, Bairro Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Pr - CEP 83820-000,

neste ato representada pelo Sr. João Ronaldo Pelanda , portador do CPF/MF n°
088.852.149-91, pactuam o presente Contrato de Compra e Venda com entrega , cuja
celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo sob
Protocolo n°. 30537/2019, na modalidade de Dispensa de Licitação e que se regerá pela
Lei n.° 8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55. I. Lei 8.666/931
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a aquisição de Medicamentos e ad
quiridos devido a ordens Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saú
de.

Parágrafo Primeiro: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidade e preço
ofertado pela CONTRATADA, conforme Tabela de abaixo:

ITEM UNID. QTDE PRODUTO
Valor

Unitário

Valor Total

1 Frasco 6
Brimonidina (sol. Oftálmica 2
mg/ml), frasco c/ 2ml.

R$ 33,18 R$ 199,08

2 Frasco 6 Cetoconazol 2% Shampoo. R$ 17,98 R$ 107,88

3 Comp. 600 Complexo B - comprimido. R$ 0,26 R$ 156,00

4 Comp. 360 Diamicron © 60mg MR (Gliclazida). R$ 1,87 R$ 673,20



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Bditais e Contratos

Assinatura

5 Tubo 6 Diclofenaco Dietilamônio gel. R$ 5,02 R$ 30,12

6 Frasco 6
Dorzolamida 2% - Colírio, frasco
com 5ml.

R$ 32,48 R$ 194,88

7 Frasco 6
Latanoprost 50 mcg/ml colírio,
frasco com 2,5ml. R$ 92,93 R$ 557.58

8 Comp. 180 Lavitan ® (polivitamínico A-Z). R$ 0,32 R$ 57,60

9 Comp. 180 Levotiroxina 88 MG. R$ 0,29 R$ 52,20

10 Comp. 360 Litocit® lOmEq. R$ 0,84 R$ 302,40

11 Comp. 360 Ritmonorm® 300 mg. R$ 1,06 R$ 381,60

12 Comp. 192
Somalgin cardio ® lOOmg (ácido
acetilsalicílico)-comprimido .

R$ 0,48 R$ 92,16

13 Comp. 360
Xigduo® (Dapaglifozina+Metformina
5/1000mg).

R$ 2,47 R$ 889,20

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no processo protocolado sob n"
xx/2019 bem como o Termo de Referência anexo ao presente e devidamente assinado
pelas partes, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este
contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro: O frete será de total responsabilidade da Contratada.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55. II. Lei 8.666/93. regime de exeoucão indireta

por preço unitário).

pjáusuí.á Segundai Os itens adquiridos deverão ser entregues na Central de Abasteci
mento Farmacêutico - CAF , sito à Tenente Luiz Kampa, n° 187, Bairro Pioneiros, no Muni
cípio de Fazenda Rio Grande, em até 02 (dois) dias a contar da assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro: O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de simultânea
ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações
pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelas servidoras Rubiane
Wozniack, matrícula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716, devidamente
designadas como fiscais do contrato, observado o prazo de até 05 (cinco) dias corridos de
sua entrega.
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Parágrafo Segundo: A medicação será solicitada pela Divisão de Assistência Farmacêu
tica da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contrata
da, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem prejuí
zo das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Quarto: Em caso de não aceitação do item objeto deste Contrato, fica a Con
tratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) contados da notificação a
ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização
de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens não corri
gidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, II, "c" deste contrato.

Parágrafo Quinto: Em caso de diferença de quantidade, fica a contratada obrigada a pro
videnciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de
fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens não corrigidos
ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, II, "c" deste contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusula Terceira:|0 presente Contrato terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos contados a partir da data da publicação do extrato do
contrato no diário oficial do município, podendo ser rescindido unilateralmente pela
Secretaria Municipal de Saúde em caso de superveniência de Contrato proveniente de
processo licitatório regular, sem direito ao ressarcimento ou quaisquer ônus que não o
valor pactuado em Contrato referente às matérias efetivamente entregues até a rescisão.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,
inciso II, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n°. 8.666/93.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO fArt. 55. III. Lei 8.666/93).
j^láusula Quarta; O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme
disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada ás provas de
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os
tributos federais e á Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições
sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 3.693,90 (Três mil,
Seíscentos e noventa e três e noventa centavos), no qual se inclui todos os tributos,
diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.
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Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Terceiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Quarto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido
nesta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente pelo INPC
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida
a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993).

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS fArt. 55. V. Lei 8.666/93).
Cláusula Quinta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do

Código Reduzido Funcional Fonte

485 15.03 10.305.0003 2.056.4.4.90.52 1303

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 55. Vil. Lei 8.666/93)

|3láusula Sexta: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Sétirfiã: Constitui obrigações da CONTRATADA:
a. Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b. Repor no prazo máximo de 05 (cinco) dias, às suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte, os produtos/materiais que apresentarem
irregularidades, não corresponderem às especificações contratadas ou que estejam fora
dos padrões determinados, com itens que correspondam às especificações e padrões
determinados, sob pena de devolução para substituição;
c. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato;
d. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
e. A Contratada reconhece os direitos do Município em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.
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DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. Vil. Lei 8.666/93).
Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do
objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública,
garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades,
cumulativamente ou não;

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao
dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias.
Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da Administra
ção, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 e
alterações posteriores, tudo sem prejuízo da multa relativa á rescisão, prevista na letra "e"
e perdas e danos.
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão, pre
vista na letra "e" e perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornecido
ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-
se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de
10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementa
dos, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas alterações,
ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteri
ores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e
danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais
multas.

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o
máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do
contrato e das demais cominações legais.
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua
publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV
desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracteriza
da se o atendimento á solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da
hora da rejeição;
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores
alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição
em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas
do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO ÍArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93L
{Cláusula nova: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de
21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo
entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judiciai, nos termos da
legislação.
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DA VINCULACÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55. XI. Lei 8.666/93).
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n°.

pXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55. XII. Lei 8.666/93L
ICláusula Décima Prlmeiraí O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na
Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis á espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos á luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55. XIII. Lei 8.666/93L
jCláusula Décima Segunda: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo atender aos encargos trabalhis
tas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 55, $ 2°, Lei 8.666/931.

|3láusula.Décima Terceiraj; Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou
convencionado.

Fazenda Rio Grande, XX de Março de 2019.

p/ Contratante:

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
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CONTRATANTE OAB/PR 45.402

p/ Contratada

Testemunhas:

Iraní Aparecida Dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n®. 4960/2019

xxxxxxxxxx

HIPERFARMA( M.B PELANDA & CIA LTDA)

CONTRATADO

TERMO DE REFERENCIA

COMPLEMENTAR AO ANEXO I



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

R/0

ssinatura

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS

Fazenda Rio Grande, 09 de setembro de 2019.

1.1. Aquisição destes medicamentos são essenciais para atender os processos

judiciais da Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde.

2. ESPECIFICAÇÕÊS
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2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo;

IIP"
Códiqo

Betha
DESCRIÇÃO UNI ODE

1 55040329 Brimonidina í sol. Ofitalmica 2mci/ml (frasco c/2m0 frasco 6

1  ̂ 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6

3 55041333 Complexo B comp 600

4

5

55041336 Diamicron® 60mg MR (Gliclazida)
55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel

comp

tubo

360

6

6 55040744 Dorzoíamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6

7 55040742 Latanoprost 50nxg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6

8

9

55041342 Lavitan® (polivitamínico A-Z)
55041369 Levotiroxina 88 mg

comp

comp

180

180

10

li"
Litocit® lOmEq

55041374 Ritmonorm® 300mg
comp

comp

360

360

12 55041353 Somalgin cardio® lOOmg (ácido acetilsalicílico) comp 192

13 55041356 Xigduo® ( Dapa^ifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360

3.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Farmácia

Central, em resposta a determinações judiciais desta Secretaria Municipal de Saúde.

4.1. Os medicamentos deverão ter prazo de validade mínimo de 75% de vida útil.

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) parceladas com prazo de entrega não

superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior a 6 (seis) meses.

5.2. Os medicamentos deverão ser entregues diretamente no GAP (Central de

Abastecimento Farmacêutico), Localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa,

187 - Pioneiros, neste municipio. No horário das 08:00 ás 11:30 e das 13:00 as

16:30.
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6.1. Os bens serão recebidos;

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará
até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo

máximo de 10 (dez) dias.

1

7.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade

pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por

meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou fornecer

matenal(is) pertinente(s) e compatível (éls) em características, quantidades e prazos

com objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória:

7.1.1. Considera(m)-se compatível (eis) o(s) atestado(s) que expressamente

certifique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 30% (trinta por cento)

da parcela de maior relevância do objeto deste Termo de Referência.

]

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rubiane Wosniack,

matricula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716 as quais competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência á Administração.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota

fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às

suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com

avarias ou defeitos;

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;
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9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou

na minuta de contrato;

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato.

10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimentos definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11,1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação

e da contratação é aquela prevista no Edital.

JNFQE^Ç.QE§X;.OiyiPLEiVlENTAEES

12.1. Dotação Orçamentaria: 485.
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Elaborado em 09/09/2019.

Berti Shara Arbigaus
Assistente Administrativo

Matrícula n" 351.034

Andreia Teodoro Pinto

Coordenadora Gestão Adminsítrativa

mat: 355.664

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou
modelo do objeto em tela.

IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n°, 4960/2019

Fazenda Rio Grande. XX de Março de 2019.

p/ Contratante:

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Irani Aparecida Dos Santos
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

Assinatura

p/ Contratada

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n^ 4960/2019

xxxxxxxxxx

HIPERFARMA( M.B PELANDA & CIA LTDA)

CONTRATADO
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FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran«
RIO GRANDE ̂

Protocolo n® 30537/2019 Requerente; Secretaria Municipal da Saúde

Memorando n® 568/SMS/2019

Ao jurídico.

considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente.
tampouco outro processo licitatório em trâmite com obieto semelhante: e por tratar-se
de aquisição de medicamentos especiais para Farmácia Central em atendimento aos
processos iudiciais, remeto o processo para análise e parecer, com propósito de
verificar a possibilidade de realizar Dispensa de licitação, conforme solicitado.

ThjagoI/íartinS-V Volte? , ,
Assistente Administrativo //A/nâ lQjn\G(-

MAT~35"6"995 ' —

Riui JtW.iiiiiiviii. n" /Dii - I i I llrc (irniuk' -1 |'nr;iiiu M' s.í - Imu* (41)



MfíEni/IA

FAZENDA.
RIO GRANDE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 670/2019

ut^OÃ®

fi

Processo n» 6091/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Dispensa de Licitação - Contratação por Emergência

Trata-se de pedido da Secretaria Municipal de Saúde de aquisição, por dispensa de

licitação emergenciai de medicamentos, sob a justificativa de que existem decisão judiciai que Impõe

ao município a entrega desses medicamento, e seu não fornecimento acarretará em descumprimento

de ordem judiciai e também multa.

Foi juntado anexo com o quantitativo de materiais, cotações com as respectivas

certidões de regularidade, mapa comparativo e informações orçamentárias e financeiras.

Sobre a contratação por dispensa de licitação, por emergência, tal é prevista no art.

24, Inc. IV, da Lei de Licitações, qual cita-se:

Art. 24. É dispensável a licitação: IV-nos casos de emergência ou de calamidade pública,

guando caracterizada uraência de atendimento de situação aue oossa ocasionar oreiuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos

ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emeroencial

ou calamitosa e oara as parcelas de obras e serviços oue possam ser concluídas no orazo

máximo de 180 fcento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respecbvos contratos;

Sempre que se fala em dispensa de licitação de caráter emergenciai, interessante

citar-se o entendimento do Tribunal de Contas da União:

""Falta de planejamenU> do administrador não é capaz de justificar a contratação

emergenciai' (TCU - Acórdão 267/2001 - Primeira Câmara).

Neste patamar, ante o princípio da indisponibilidade do interesse público, mesmo que

haja falta de planejamento, há o entendimento do Tribuna) de Contas da União, de que incorreria em

duplo erro o administrador que não realizasse a contratação emergenciai em uma situação premente.

Cite-se:

RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO EM PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. QUESTÕES

RELAOONADAS A UCTTAÇÔES E CONTRATOS. DISPENSAS FUNDAMENTADAS EM SITUAÇÃO

DE EMERGÊNaA. PROVIMENTO PAROAL AO RECURSO APRESENTADO PELO

ADMINISTRADOR. NÃO-PROVIMENTO DO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA. 1. A

Situação prevista no art. 24, VI, da Lei no 8.666/93 não distingue a emergência real, resultante

do imprevisível, daaueia resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde oue devidamente caracterizada a uraência de

atendimento a situação oue oossa ocasionar oreiuízo ou comprometer a segurança de pessoas,

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A incúria ou inércia

administrativa caracteriza-se em relação ao comportamento individual de determinado agente

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ

públio), não sendo possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem

indMdualizacão de culoas. (Acórdão 1876/2007 Plenário. Código eletrônico para localização na

página do TCU na Internet: AC-1876-38/07~P).

Portanto, conforme a Lei 8.666/93 e os entendimentos de Tribunais supracitados,

existe previsão legal para realizar-se contratação por emergência, a qual, segundo a lei, é

caracterizada nos casos de urgência no atendimento de uma situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança. Segundo o dispositivo legal, tal contratação deve ser somente o suficiente

para atender a situação emergenciai ou calamitosa e o contrato deve ser concluído no prazo máximo

de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a contar da ocorrência da emergência. Observe-se que é

proibida a prorrogação contratual neste caso.

Da análise da minuta do contrato a ser assinado em razão da presente dispensa

observa-se que a mesma cumpre os requisitos legais.

Ressalte-se, por fim que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como, a verificação das

dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

jurídicos formais do caso em comento. Reitera-se a necessidade das informações orçamentárias e

financeiras serem confirmadas pelo Secretário Municipal de Planejamento e Finanças.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de setembro de 2019.

Júlio Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



PRffEiruSA MUMCipai Íí
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande fcí?

RIO GRANDE^

Protocolo 30537/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Memorando n® 568/SMS/2019

À Administração,
Para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do prefeito.

Thiogo MoFtins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT: 3S6 995
i>/&lÍQoiA

dwOdemfrJosé Andrade
de AdmlntstriçlQ

Liaudemir José Anrjram:.

Secretário M. de Administração

LEGAIS. m \Q tf\ ( '

Rua Jacarandà. n" 300 - Nações - Fazenda Rio Grande • Estado do Paraná-CEP 83.823-901 - Fone: (41)3627-8500
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PROTOCOLO N® 30537/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 62/2019

É inexigível a licitação, na forma do Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, a des
pesa abaixo especificada;

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais para
Farmácia Central em atendimento aos processos judiciais, conforme solicitação da
Secretaria Municipal da Saúde.

PESSOA JURÍDICA: M.B PELANDA & CIA LTDA-ME.
CNPJ: 05.588.989/0001-10

VALOR; R$ 3.693,90 (Três mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa centa
vos).

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

485 15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.32 1303

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de Setembro de 2019.

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep; 83823-901 - Telefone. (41) 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 62/2019
PROTOCOLO: 30537/2019

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais para Farmácia
Central em atendimento aos processos judiciais, conforme solicitação da Secretaria
Municipal da Saúde.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: M.B PELANDA & CIA LTDA-ME
CNPJ: 05.588.989/0001-10

VALOR; R$ 3.693,90 (Três mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa centavos).

AUTORIZAÇÃO: 16/09/2019



/WUMCiPAt

CATCKinA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANI /lZ.ClllLJy Secretaria Municipal de Administração

RIO GRANDEÍÊ^ Divisão de Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especi
ais para Farmácia Central em atendimento aos processos judiciais, conforme solicitação
da Secretaria Municipal da Saúde, em favor da proponente: M.B PELANDA & CIA LIDA-
ME, CNPJ n® 05.588.989/0001-10, no valor total de 3.693,90 (Três mil, seiscentos e no
venta e três reais e noventa centavos), com base no Art. 26, da Lei Federal 8.666/93, e
suas alterações posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica n®
670/2019, e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo n°
30537/2019.

Márcio Cláudio Woznlack

Prefeito Municipal

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500



17/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAÊ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.588.989/0001-10
Razão Social:M 6 pelanda e cia ltda

Endereço: av carlos eouardo nichele 718 sl 02 e 03 / pioneiros / fazenda
RIO grande / PR / 83820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:14/09/2019 a 13/10/2019

Certificação Número: 2019091401585684710804

Informação obtida em 17/09/2019 11:34:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.cai)(a.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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17/09/2019 Mural de Licitações Municipais

►TCEPR
r>KMLi.cscwrascDfSiMSOOMUNi

Voltar

Detalhes processo llcrtatório

Entidade Executora i muNICÍPIG DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* 2019 !

-Inform»ca«« —

N° iidtação/dlspensa/lnexigibjlfdade* g2

Modalidade* processo Dispensa

Número edital/processo* 211

-«ecuraoi proveniente» dc erflant«mo« Internactonili/multHat» de crédltg-
Instituição Rnanceira

Contrato de Empréstimo

^ Desaiçào Resumida do Objeto* Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos «peciais para Farmácia
Central em atendimento aos processos judiciais, conforme solicitação da Secreteria
Municipal da Saúde.

I

Dotação Orçamentária* 1504205833903200000000000000

Preço máximo/Referência de preço - 3,593 95
R$*

Data Publicação Termo ratificação 17/09/2019 1

Data de Lançamento do Edital '

Data da Abertura das Propostas j

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? I
Há prioridade para aquisições de mícroempr^as regionais ou locais? 1

Percentual de participação:

Data Cancelamento

Edtor Exdirir

CPF: 10866678751 (USaUÜ

servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munidpai/AML/DetalhesProcessoConipra^aspx 1/1



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 11

Número do processo: 0030537/2019

Número do processo: 0030537/2019 Situação; Em análise

Requerente: 149085 - Divisão de Assistência Farmacêutica

Beneficiário: 99801 - FARMÁCIA CENTRAL - PROCESSO JUDICIAL

Solicitação: 2 - Memorando

Página 1 /1

Data: 25/09/2019

Em trâ

Código do parecer: 11 Número do processo: 0030537/2019

Local do parecer: 007.004.002 • Abertura Licitação

Conclusivo: Não Data e hora: 23/09/2019 13:37:51

Parecer: Solicito a V. S." que manifeste sua anuência acerca do parecer 5 e 10 desse processo.

Fazenda Rio Grande - PR, 25 de Setembro de 2019.

THIAGO MARTINS DO VALLE VOLTES

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: tvolies / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 12

Número do processo: 0030537/2019

Número do processo: 0030537/2019 Situação: Em análise

Requerente: 149085 • Divisão de Assistência Farmacêutica

Beneficiário; 99801 - FARMÁCIA CENTRAL • PROCESSO JUDICIAL

Solicitação: 2 - Memorando

Página 1 /1

Data; 25/09/2019

Em ti

Código do parecer; 12 Número do processo: 0030537/2019

Local do parecer: 003.001.017 • Secretária Municipal de Saúde

Conclusivo: Não

Parecer: Ciente. Ao setor de compras SMS para providências.

Data e hora: 24/09/2019 10:25:20

Fazenda Rio Grande - PR, 25 de Setembro de 2019.

Irani Aparecida dos Santos

Sistema; Protocolo Ry / Usuário; tvoltes / Relatório de pareceres por processos
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 10

Número do processo: 0030537/2019

Número do processo: 0030537/2019 Situação: Em análise

Requerente: 149085 - Divisão de Assistência Farmacêutica

Beneficiário: 99801 - FARMÁCIA CENTRAL - PROCESSO JUDICIAL

Solicitação: 2 - Memorando

Código do parecer: 10 Número do processo: 0030537/2019

Local do parecer: 003.001.014 • Compras Saúde

Conclusivo: Não

Parecer: Esta divisão de compras esta ciente da revogação.
E informa que ja esta iniciando um novo processo de dispensa.

Página 1 /1

Data; 25/09/2019

&

Data e hora: 23/09/2019 11:43:15

Fazenda Rio Grande - PR. 25 de Setembro de 2019.

Karine Souza Dias

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: tvoltes / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data:25/00/2019
Relatório de pareceres por processos

Filb-os aoHcados ao relatório

Parecer; 5

Número do processo: 0030537/2019

Número do processo: 0030537/2019 Situação: Em análise

Requerente: 149085 - Divisão de Assistência Farmacêutica

Beneficiário: 99801 - FARMÁCIA CENTRAL - PROCESSO JUDICIAL

Solicitação: 2 • Memorando

Código do parecer: 5 Número do processo: 0030537/2019

Local do parecer: 007.014.002 • ADM Licitações

Conclusivo; Não Data e hora: 19/09/2019 10:10:49

Parecer: Após contato com o responsável da empresa contratada para fornecer os medicamentos, o mesmo informou que não possui
mais interesse em fornecer os mesmos, então encaminho para a Secretaria de Saúde para as diligencias necessárias.

Fazenda Rio Grande - PR, 25 de Setembro de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: tvoltes / Relatório de pareceres por processos



PÍEfEITUed MUN)CI?*1

F/[XENDy^ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE^

Protocolo ns 30537/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Memorando ns 568/2019

%

Ao jurídico.

considerando o parecer enviado pela secretaria solicitante. solicito que se manifeste
acerca do pedido de revogação.

) mago Mamns v voltes

MAT:356.

Rua Jatarandá, n"300 -NavtVs - Fa/tnda Rio Cirande - nsiadodo Paraná -CHP 83 82.^1)01 - Fone: (dl i .1627-8.>Ü(I



FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE «ik ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 711/2019

Processo no 30537/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Revogação

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Saúde pedido de parecer acerca da

possibilidade de revogação onde foi dispensada a licitação, em razão do valor, para aquisição de

medicamentos especiais em razão do cumprimento de decisões judiciais. Foi verificado que a empresa

que apresentou menor valor cotado não mais possui interesse no fornecimento, tendo a Secretaria

solicitante concordado com o pedido de desistência.

Diante da presente situação, vislumbra-se a possibilidade de revogação do processo

iicitatório, eis que há Interesse administrativo.

A respeito do tema, leciona Hely Lopes Meirelies:

"Revogação: a revogação da licitação, como já vimos, assenta em motivos de

oportunidade e conveniência administrativa. Por essa razão, ao contrário da anuiação, que pode ser

decretada peio Judiciário, a revogação é privativa da Administração. São as conveniências do serviço

que comandam a revogação e constituem a justa causa da decisão revocatória, que, por isso mesmo,

precisa ser motivada, sob pena de se converter em ato arbitrário (...)" (Direito Administrativo

Brasileiro, 29^ ed., p. 302).

Portanto, sendo discricionário o ato de revogação (oportunidade e conveniência) e

condicionado à ocorrência de fato superveniente à abertura do procedimento Iicitatório, e no caso em

teia, verífica-se que a revogação encontra justificativa na desistência da empresa com menor preço e

a concordância da Secretaria interessada, podendo a Administração optar por REVOGAR a dispensa de

licitação de n^ 062/2019 no estado que se encontra. Ocorrendo a revogação pela autoridade

competente, não haverá óbice para seqüencialmente ser dado início ao novo processo Iicitatório para

aquisição dos itens pretendidos. Necessária a autorização do Prefeito Municipal.

Por fim, ressaite-se que o presente opinativo tem cunho meramente jurídico-formai,

não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e conveniência, que não são objeto

deste.

E o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de setembro de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 062/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições
legais. RESOLVE:
Revoga-se Dispensa de licitação para Aquisição de medicamentos especiais para
farmácia central em atendimento aos processos judiciais. Conforme pedido da secretaria
municipal de Saúde.
A presente revogação procede-se com fulcro nas disposições pertinentes estabelecidas
no Art. 49 da Lei n° 8.666/1993

Fazenda Rio Grande, 25 de Setembro de 2019.

ro Gl^DIO WOZNlACK
Refeito Municipal
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Sacnurli Municipal da AdndnlakacJo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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sraRAEjM ̂  OM <M> 1 2 a 3 da aurucra Coniwn» padm ■ aaonm
n^anoeaf da QofinaM am tawr da prqpcnanta SERVIÇO 06 APOMS AS aarafi a

' «BRACIPR . CMPJ; 75 110 ÍSStlOOl-OO. noW WaidaRSJlH.OOldola rM.uaiamoaadfiqiMnaaSesra^l cw-b—noAn 25 c^<r a a«. b-cao a da La FoOarai S 9G843 arr^^o oar ao^ladoAn »dainatmalai,a«mOi»«niw»oaaldii»i»cq«d»MeiBinoMSóS
«dmraalranw n' 3d0?7>?0l9 o pmeaw

«ecREMM*MtMapAi oe AOMMsnuçSo
Caudaalu Pamananla da UeRMdaa

comtrataçAo osceta
Didpanaa do UcUcAe H- isasit
PROTOCOLO: SStSIIMI»01^: Oiaponta ca iK^aaio pan aquaajAo da ptaa am eaiStar anwdwl eu mih
da-d 4. natasMiaooí d« Sacmara. nquiuns, cortorma acSaatadd ^

CONTRATANTE PHUEIl ÜRA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO ORAMOS-m
^OA jurídica. BuACU COMÉRCIO DE AlSaenOS LT13A.
CMPJ: 13 6/< ?17/0((91-n «■>w
VALOR; mMSOCMiNavarBaduUrenuaaiDtMduaiadldJ

AUTORIMÇAO; HHWIDIS

«RÉTARU MUNNRPAL 06 AOMUUÉTRAÇAo
CdRilddlo Pannanania da LRKBpSaa

coktratacAo DIRéTA
toarioMBdidadattoMoAoWdMeaa

BROTOCtRO: 3««T«01»^la: In^Mou dalcÉudo pw. raencso da i ( TrStI lafuaou am oaso mn a
«8«AE/»R 00* AM u 9 3 a» ouftjbro Contomw p«tfda oa tmmm
fnimcvvldaOabintM.

« «» M «««a 6 «OUBW EMPREÉM 00

CMPJ: rs 110 USOMIOQ
VALOR: ns 2.342,00 (ctai md a Vazamca a doocwita a doa i

Maioueada da na toma «An k a-
II. da te. Fede» leesei =one«Ado oem oa requIidBa laeae do Afl 26 *

MTMtEAÇAO: I7Ma614

SCeRITARIA HUNICIOAL OC aOMINISTRACSa
CitWrTáivui' OV f'•«rrrraftn

EXTRATO DE ADVERTÊNCIA

ATA OE REOntRO DC PREÇO aiSOII
MOOAUOABE: PreçAo Pisaonuai n* r{r20'0.
CONTRATADO- COMERCIAL DORA EMEU • EPP
CNPJ: M09« llOnjOOl-tO
OBJETO: ATA DE REGISTRO OE PREÇOS eor> cAiala oRaotaoda PiBpdapmaMáileUA
GCneroa Aanenocna 1'irflir ia ftigrmimiai *Tt Ti
WProeaaao íí 144/201» A«»o iJS5I-20i9a 2H3AÍ019
MODALIDADE PiegtePmtnEdI rV 70r?0l4
ADVETÉNCIA: Aptlc^Se da panaMada da advanènda pof desaaiwaremc « Un 25 da
^ DAS COMMÇÚES E EKTRECA E RECESiMHEro DOS OEMl OBJETO DO
PREGÃO 2S.1 A areaga damra lai mtàaoa am ala 01 lawi du. ecnodila a pMa do

liacccmonic da Nau da Empenha Oi iiara dawlo aar anvaauaa owaiTmi» «a —
.ladtcadoa doEdiAl.ladtcadoa doEdiAl
FUNDAMBITO l£l3Ai- an 4/ moio I da Lai 4 5SM3
DATA OA DECaLO DE APUCAÇAOOA PENAUOADE: 2(Kai2giS
IDATA 00 RECEBIMENTO OA ADVERTÊNCIA: 22AM/2aiS

COORSERACAO BECONTRATOS

e-PR-



27/09/2019 Murai de Licitações Municipais

TCEPR
• •'.««MaiCIXrAUXIlSTIlCOaDMItAM

Voltar

Detalhes processo lídtatório

Entidade Executora | MUNitíPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano" I 2019

N^ iidtação/dlsper^inexigíbilídade*' g2

Modalidade* processo Dispensa

Número edital/proasso* 1211

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

-Aecuw provanienf» de ora»witiiio» intermclenals/muHilaUraU de crédito*

Descrição Resumida do Objeto Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais para Farmáda
Central em atendimento aos processos Judiciais, conforme solicitação da Secretaria
Municipal da Saúde.

Dotação Orçamentária* 1504205833903200000000000000

Preço máximo/Referência de preço - 3 593 90
R$* -

Data Publicação Termo ratificação 17/09/2019 |

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exchjsivos para EPP/ME? |

Há cota de participação para EPP/ME? '

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? L

Há prioridade para aquisições de miaoempresas regionais ou locais? |

Percentual de participação; 1 q 00

Data Cancelamento 27/09/2019

Cxduir

CPF; 10866678751 (Legaut)

I

íservIcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MunIcIpal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx
1/1
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EXTRATO 00 C0NT1UT0 M* . O

CONTRATAMTt; PREF&ru«A 130 UUNiCIPlO 3Ê rAZENO* fllOORASOf.
CONTRATADO SSRVOD NAtXí«*l DE ««EliOliKiBM l((DuSTNl»i. . SS.H»
CHPT n>S} rTGU«DCHS-1l
OSJÍTO: 'carnnutie «• uiw«H para >Nli*(Ag iio aiito» a» whiibmii '■»-t m
!Í1I!!L,3"üíl*? •" '***» naoOÊtm. H^ii^aananiB an am , cman"«tnN apatacer^ma x «a m ikmm Coca • «patitNMnwa» a« **«*»» »

OTíe™. loitAatAo M Murtcs»x Êm|»»je«
FISCAL ADWNISTNATTVO PaM Vcpnia jorWA inAXIbA» XU STA — CaiM H
Aunaa rralrauii^MT
MODAUOADEr CMniu X LotaçUOtlOSI»
PROTOCOLO: i*7»3«»7;ií
PROCESSO AOWMSnUTIVO: EOtfOtfc
VALOR TOTAL ■■mm « •wi-iiail
PRAZO DE «JÉNCA E TAM. ««A, d. aa, •
U«cH«ipie •
DATADA ASSINATURA: iSMni-»

Ci»iáiM(* atCmtmu

EXTRATO 00 CONTRATO N* «SmSiS - n Sm

CONTRATANTE. PRETEITURA 00 UUNK3IP'0 K FAZENDA RO 3RAHDE:
CONTRATADO REOam CLMC QESrAoE a>ÚQE LIDA.
CHPZ A* 13 <81 HlAXMi-il
OSjCTO. "PicfuçAe M MnRct MOM (UnonMAi Ciiaco SifN «ara iatijiiTp c
AiandViM-w M urjAnoi < «nM^Ana x Uma»» aa Onjiila AlanOaian • UPA ZA (anitt ■
SMOT) ncM -x: Uu-\cw at 'Aiaraia (bo Owiò» nritrm a* liinmii
Wun<;aai X £au4a*
FISCAL AOMINSTRATTVOlLxOMlNn T-AinalA a-UM/B
UOOALIDADE- Daperu X LCCAÇAon* 8A/2)3fi.
PROTOCOLO- a* MWM1Í
PROCESSO XOMMSTRATTVO'TiSOSig
VALOR TOTAL RS<T3 MO SOiaiAOQcaaoaAnaaAntAf trAAmAAtRBMRARaMi
PRAZO DE vioEhc/a 1/13 loanR • ARa^On. AcoMirat vRAimaRA
DATAOAASSINATURA. ZOOSTOI».

EXTRATO DO COHVCMO M- OOtODI*

coNVENWTE. Município oe fazenda rio oranoe
BANCO CONVENWDO: CAIXA ECONOVICA TEDE/tu
CISiJ. do MCSSirtOCi 0<
OBJETO üsnuav ctftle am» ContNis • canecuAc iximaia tinmfâa p-cxa a
••«íMia an aeivdcna MaAiáaM da COMVENENTE as EMPRÊSTRiO CONSIOMADO
SM POLHA DE PAOAHEXfTO ragcde ta o nsasiRS aaw audoaxo»* sraa atfcatRA
■« A. L» /AiTcpai n* siATOQT, eom aVaraçAsa ealaDalacdü psw iv Muraopai a*
lOSAijsiL riacieu Uwaaesi i-* )VT4/KiSa Lai raaaraiiT a OSfinsn
PROCESSO. ;28'»01B
VALOR TOTAL; strt) tagiaas a .aisras.
PRAZO 06 VKSEHCIA 39 Ursas s MB) msase cantsdsi em sua aaaseiuia, [rnrrajli i'a
•ulonAma^N xt ma 2a luirx a ouieiol m«aaa. item asMSOa i ii'iiailii «la
cansai» ae Quaosar dai osxa. aiiiNucii no imao. et IWCAata dA Ma -j ir
dronagacAo. ca anaSM «oangaoesi asMildoa na aua vMcvM'
DATA DA ASSINATURA 2LODTOTO

riiinaaiiUdaCiniiiNii

EXTRATO 06 CANCCLAUeNTO teOUCNOM. 00 CONTRATO tATOBI» .0 na

CONTRATANTE. PREFEITURA OO ARMCIPIO DE FAZENDA R» ORANOC
CONTRATADO MB PELAMIA A OA LIDA ME.
CNPJ Oi iseBeaooo- 10
OBJETO: AouicAd m naBanin ina4coa para imndar oixna (uOKua» CoMonna
•oiicitsoAo oa Sacratana ALmiiisial da Saúda
HOOALIDAOe-0»p»i»a M LxaicAo 8X701».
PROTOCOLO: MMNMIB
MOTIVO CANCeAHCNTO: Ccadosns SoMlACto dA SMraWtA tkSMlpM da Sluda

Coordaaapéo daConRaioa

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax:(41)3627.8500 - Jornalista responsável: Júlio César de Lima



P«f£ITUM Mt/NIC/PAL

r Â TCK in A DO município de fazenda rio grande
r/lLLNUi DIVISÃO de compras e licitações
kkmideêL
PROTOCOLO:

Ao Compras/Paginação: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

Foram finalizados, remetemos este para que seja devídaní)^pte>f>a9Ínado, digitalizado e

Arquivado. í

Angélica Veloso L. Machado

Coordenação de contratos

Secrciarin Municipal Jc Adininisiravilo
Rua .»ucar;indiL 3l)U - Bairro Navòcs l-a/cnda Rio íininde. PR

l onc; (4!) .j627-X.>()5 - l-'a\; (41» 3ft27-X.'S0()


